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ANEXO I

Bônus de adimplência aplicado aos empreendimentos de que trata o inciso I do art. 2º
em caso de renegociação

Valor originalmente contratado em uma
ou mais operações do mesmo mutuário

Operações contratadas
até 31/12/2006

Operações contratadas
entre 1/1/2007 e 31/12/2011

Até R$ 15.000,00 80% 40%
De R$ 15.000,01 até R$ 35.000,00 75% 30%
De R$ 35.000,01 até R$ 100.000,00 70% 25%
De R$ 100.000,01 até R$ 500.000,00 65% 15%
Acima de R$ 500.000,00 45% 5%

ANEXO II

Bônus de adimplência aplicado aos empreendimentos de que trata o inciso II do art. 2º
em caso de renegociação

Valor originalmente contratado em uma
ou mais operações do mesmo mutuário

Operações contratadas
até 31/12/2006

Operações contratadas
entre 1/1/2007 e 31/12/2011

Até R$ 15.000,00 70% 30%
De R$ 15.000,01 até R$ 35.000,00 65% 20%
De R$ 35.000,01 até R$ 100.000,00 60% 15%
De R$ 100.000,01 até R$ 500.000,00 55% 10%
Acima de R$ 500.000,00 35% 0%

DECRETO No 8.786, DE 14 DE JUNHO DE 2016

Subordina a estrutura do extinto Ministério do Desenvolvimento Agrário ao
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da
Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o A estrutura do extinto Ministério do Desenvolvimento Agrário, prevista no Decreto no

7.255, de 4 de agosto de 2010, fica subordinada ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da
Presidência da República, por meio da Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, até a aprovação das novas Estruturas Regimentais da Casa Civil da Presidência da República e
do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de junho de 2016; 195o da Independência e 128o da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira

RETIFICAÇÃO

MEDIDA PROVISÓRIA No- 731, DE 10 DE JUNHO DE 2016

Dispõe sobre a extinção de cargos em comissão do Grupo-Direção e As-
sessoramento Superiores e a criação de funções de confiança denominadas
Funções Comissionadas do Poder Executivo.

(Publicada na Edição Extra do Diário Oficial da União de 10 de junho de 2016, Seção 1)

No art. 10 da Medida Provisória nº 731, de 10 de junho de 2016, onde se lê:

"Art. 10. Ficam revogados:

I - os art. 136, art. 137, art. 138 e o Anexo XXIX à Lei nº 11.355, de 19 de outubro de
2006;

II - as tabelas "c", "g", "h", "i", "j" e "k" do Anexo II à Lei nº 11.526, de 4 de outubro de
2007;

III - os art. 1º, art. 2º, art. 3º e art. 4º da Lei nº 12.002, de 29 de julho de 2009;

IV - a Lei nº 12.274, de 24 de junho de 2010;

V - a Lei nº 12.443, de 15 de julho de 2011;

VI - a Lei nº 12.898, de 18 de dezembro de 2013; e

VII - a Lei nº 13.027, de 24 de setembro de 2014."

Leia-se:

"Art. 10. Ficam revogados:

I - os art. 136, art. 137, art. 138 e o Anexo XXIX à Lei nº 11.355, de 19 de outubro de
2006;

II - as tabelas "c", "g", "h", "i", "j" e "k" do Anexo II à Lei nº 11.526, de 4 de outubro de
2007;

III - os art. 1º, art. 2º, art. 3º e art. 4º da Lei nº 12.002, de 29 de julho de 2009;

IV - a Lei nº 12.274, de 24 de junho de 2010;

V - o inciso III do caput do art. 1º da Lei nº 12.406, de 18 de maio de 2011;

VI - a Lei nº 12.443, de 15 de julho de 2011;

VII - a Lei nº 12.898, de 18 de dezembro de 2013; e

VIII - a Lei nº 13.027, de 24 de setembro de 2014." (NR)

No Anexo V à Medida Provisória nº 731, de 10 de junho de 2016, onde se lê:

"ANEXO V

QUANTITATIVO DE FCPE DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES
DE QUE TRATA O ART. 5º DESTA MEDIDA PROVISÓRIA

FUNÇÃO PRF INSS FNDE INPI DNPM DNIT
FCPE 4 22 0 0 14 7 0
FCPE 3 51 100 21 23 18 11 6
FCPE 2 83 151 34 83 87 29
FCPE 1 228 1.076 16 28 102 373 "

Leia-se:

"ANEXO V

QUANTITATIVO DE FCPE DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES
DE QUE TRATA O ART. 5º DESTA MEDIDA PROVISÓRIA

FUNÇÃO PRF INSS FNDE INPI DNPM DNIT
FCPE 4 22 0 0 14 7 0
FCPE 3 51 11 0 21 23 18 11 6
FCPE 2 83 151 34 83 87 29
FCPE 1 228 1.576 16 28 102 373 " (NR)

Presidência da República
.

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 326, de 14 de junho de 2016. Solicita ao Congresso Nacional que
seja considerada sem efeito, e, portanto, cancelada, a urgência pedida
para Projeto de Lei nº 5.124, de 2016, enviado ao Congresso Na-
cional com a Mensagem nº 176 de 2016.

No- 327, de 14 de junho de 2016. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.295, de 14 de junho de 2016.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstituciona-
lidade, o Projeto de Lei de Conversão no 8, de 2016 (MP no 707/15),
que "Altera a Lei no 12.096, de 24 de novembro de 2009, a Lei no

12.844, de 19 de julho de 2013, a Lei no 12.651, de 25 de maio de
2012, e a Lei no 10.177, de 12 de janeiro de 2001".

Ouvidos, o Ministério da Justiça e Cidadania e a Advocacia-
Geral da União manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

Arts. 2º, 3º, 5o e Anexo

"Art. 2o A Lei no 12.844, de 19 de julho de 2013, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 8o Fica autorizada a concessão de rebate para liqui-
dação, até 31 de dezembro de 2017, das operações de crédito
rural referentes a uma ou mais operações do mesmo mutuário,
independentemente da fonte de recursos, relativas a empreen-
dimentos localizados na área de abrangência da Sudene, con-
tratadas até 31 de dezembro de 2010, observadas ainda as se-
guintes condições:

I - .............................................................................................

a) quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de
95% (noventa e cinco por cento), sobre o saldo devedor atua-
lizado, para a liquidação das dívidas relativas aos empreendi-
mentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Es-
pírito Santo e nos Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale
do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de
atuação da Sudene, e aos localizados no Estado do Maranhão, e
rebate de 85% (oitenta e cinco por cento) para os demais Mu-
nicípios;
...........................................................................................................

c) quando contratadas entre 1o de janeiro de 2007 e 31 de
dezembro de 2010: rebate de 50% (cinquenta por cento), sobre o
saldo devedor atualizado, para a liquidação das dívidas relativas
aos empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do
norte do Espírito Santo e nos Municípios do norte de Minas
Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, com-
preendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 40% (qua-
renta por cento) para os demais Municípios;

II - ............................................................................................

..........................................................................................................

b) ..............................................................................................

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de

90% (noventa por cento) para a liquidação das dívidas relativas

aos empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do

norte do Espírito Santo e nos Municípios do norte de Minas

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, com-

preendidos na área de atuação da Sudene, e aos localizados no

Estado do Maranhão, e rebate de 80% (oitenta por cento) para os

demais Municípios;

..........................................................................................................

3. quando contratadas entre 1o de janeiro de 2007 e 31 de

dezembro de 2010: rebate de 40% (quarenta por cento) para a

liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados

nas regiões do semiárido e do norte do Espírito Santo e nos

Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e

do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene,

e rebate de 30% (trinta por cento) para os demais Municípios;

III - ...........................................................................................

...........................................................................................................
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